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Edital nº 042/2025-SDPGE 

Dispõe sobre a seleção de Defensores Públicos que atuarão extraordinária e voluntariamente, durante os meses 

de julho a dezembro de 2025, nas Sessões do Tribunal do Júri. 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003, e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da 

orientação jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do 

artigo 134 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 106/2015-CSDP, que regulamenta a designação de 

Defensores Públicos para atuarem em auxílio junto a outros órgãos de execução da Defensoria Pública do Rio 

Grande do Norte; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual nas Sessões do Tribunal do Júri; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar pública a abertura de inscrição para atuação extraordinária e voluntária dos Defensores Públicos 

deste Estado, para fins de participação nas Sessões do Tribunal do Júri, no período de julho a dezembro de 2025. 

Art. 2º. A inscrição far-se-á mediante requerimento destinado ao Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio 

Grande do Norte, a ser encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59 do dia 13 de jumo de 

2025, para o seguinte endereço eletrônico: inscricoes@dpe.rn.def.br. 

§ 1°. O (a) Defensor(a) Público(a) do Estado manifestará seu interesse na atuação voluntária em substituição 

eventual nas Sessões do Tribunal do Júri. 

§ 2º. Não serão aceitas inscrições encaminhadas através de endereços eletrônicos pessoais ou particulares ou 

outros e-mails não caracterizados como institucionais, sendo considerados esses últimos somente aqueles e-mails 

de domínio da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, na forma da Portaria nº 012/2019 – 

GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 11 de janeiro de 2019. 

Art. 3º. A indicação de Defensor Público para atuar excepcionalmente nas sessões de Tribunal do Júri dar-se-á 

pelo Defensor Público-Geral ou Subdefensor Público-Geral dentre aqueles que tenham se habilitado 

originariamente e manifestem expresso interesse em desempenhar o auxílio específico, dentro do prazo 

assinalado no edital. 

§ 1º. Após a habilitação, será feito um quadro próprio de pretensos auxiliares, observando-se, entre os 

candidatos, o critério de antiguidade na carreira. 

§ 2º. Deverá ser feita escala da atuação excepcional, sendo as designações feitas através de rodízio. 

§ 3º. Na hipótese de o Defensor Público habilitado alegar impossibilidade de atender ao chamado para a 

designação auxiliar, serão consultados os demais membros que compõem a lista de habilitados. 

§ 4º. Os candidatos que, eventualmente, não figurem em lista de antiguidade devidamente publicada por esta 

instituição serão inseridos no rol dos habilitados de acordo com sua ordem de classificação no concurso. 

Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública-Geral do Estado. 

Art. 5º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial de Estado. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br
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Portaria nº 818/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 002/2021 celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte e o Município de São Gonçalo do Amarante/RN, que tem por objeto, dentre outras ações 

articulares e intercomplementares, a cessão recíproca de servidores públicos integrantes dos seus quadros de 

pessoal; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria de nº 1685/2025, publicada no Diário Oficial do Município de São 

Gonçalo do Amarante/RN, no dia 27 de maio de 2025, que autoriza a prorrogação da cessão da servidora para a 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Lotar a servidora pública ALEXSANDRA KARLA LIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 215.008-5, 

integrante do quadro de pessoal da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN, à disposição desta Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para exercer suas funções junto à Corregedoria-Geral na Sede 

Administrativa da Defensoria Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos, a partir do dia 27 de maio de 

2025. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 27 de maio de 2025. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 840/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica e Administrativa de nº 06/2024 - DPE/RN celebrado entre 

a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e o Município de Serra do Mel/RN, que tem por objeto, 

dentre outras ações articulares e intercomplementares, a cessão recíproca de servidores públicos integrantes dos 

seus quadros de pessoal; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria de nº 019/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Serra do 

Mel/RN, no dia 5 de junho de 2025, edição 3552, que autoriza a prorrogação da cessão da servidora para a 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Lotar a servidora pública KARLA KAMURAITE MARINHO VIEIRA, matrícula n° 215.059-0, 

integrante do quadro de pessoal da Prefeitura de Serra do Mel/RN, à disposição desta Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte, para exercer suas funções junto ao Núcleo da Defensoria Pública de 

Mossoró/RN, pelo período de 02 (dois) anos, a partir do dia 5 de junho de 2025. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 837/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 

matrícula nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, no período de 9 a 23 de junho de 2025, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI de no 06410018.000674/2025-36; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 

203.651-7, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar como Coordenadora do Núcleo de 

Atendimento à Pessoa Idosa e Pessoa com Deficiência, no período de 9 a 23 de junho de 2025. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 835/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do requerimento encaminhado pelo Defensor Público Defensor Público ANDRÉ 

GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, titular da 5ª Defensoria Criminal de Natal, atuando em substituição 

perante a 12ª Defensoria Cível de Natal/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, 

titular da 11ª Defensoria Cível de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, na audiência de instrução designada 

nos autos do processo n.º 0870765-60.2023.8.20.5001, no dia 5 de junho de 2025, perante a 3ª Vara de Família e 

Sucessões da Comarca de Natal/RN, de atribuição da 12ª Defensoria Cível de Natal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 839/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a 

formação educativa dos estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o 

aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

CONSIDERANDO o requerimento de fim de lista, destinado à Coordenadoria de Recursos Humanos, formulado 

por candidato(a) classificado(a) na 2ª colocação no Núcleo de Parnamirim/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no V 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 62/2024 – 

DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.734 em 20 de agosto de 2024, para fins de 

formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

23° LARISSA VITÓRIA COSTA LOPES DA SILVA* 

24° JULLYANA CARLA ASSUNÇĂO DA SILVA* 

27° ANNA KARINA MOTA MORAES MAIA* 

29° JOSÉ IAGO RODRIGUES DE PAIVA* 

33° LÍVIA ROCHA SALES* 

35 GERALDO BEZERRA DE MELO BISNETO* 

41° LETÍCIA SOARES DE PONTES* 

NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

3° ELIENE FERREIRA DO NASCIMENTO CAMPOS 

*Candidatos(as) de final de lista. 

Publique -se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 836/2025 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública CAMILA DA SILVEIRA JALES, matrícula n° 

214.852-8, titular da 4ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, para o período de 9 a 23 de junho do ano em curso, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n. 06410018.000468/2025-26; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, o Defensor Público THIAGO SANTOS LIMA, matrícula nº 215.273-8, 

titular da 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró/RN, para atuar como coordenador do Núcleo Especializado de 

Gestão do Primeiro Atendimento Cível– NUPACIV/MOSSORÓ, no período compreendido entre 9 a 23 de 

junho do ano em curso. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 833/2025 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Canguaretama/RN, no dia 13 de junho de 2025, 

conforme Decreto Municipal nº 004/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES PEDROSA BEZERRA, matrícula nº 

214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN,, para atuação perante o plantão cível na comarca 

de Canguaretama /RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 13 de junho de 2025, em 

razão do feriado municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR a servidora pública AGRISTELA CRIZANTO, matrícula nº 215.281-9, para atuação 

perante o plantão cível e criminal na comarca de Canguaretama/RN, realizando o atendimento de medidas de 

caráter urgente, no dia 13 de junho de 2025, em razão do feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital nº 041/2025-SDPGE 

Dispõe sobre o processo para seleção de Defensores Públicos que atuarão extraordinária e voluntariamente, 

durante os meses de julho a dezembro de 2025, em eventuais substituições. 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003, e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da 

orientação jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do 

artigo 134 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 106/2015-CSDP, que regulamenta a designação de 

Defensores Públicos para atuarem em auxílio junto a outros órgãos de execução da Defensoria Pública do Rio 

Grande do Norte; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual em eventuais substituições como 

forma de assegurar a prestação de serviços à população do Estado do Rio Grande do Norte; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar pública a abertura de inscrição para atuação voluntária e extraordinária dos Defensores Públicos 

deste Estado, em substituição eventual, nas hipóteses de impossibilidade de designação de substituto automático, 

no período de julho a dezembro de 2025. 

Art. 2º. A inscrição far-se-á mediante requerimento destinado ao Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio 

Grande do Norte, a ser encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59 do dia 13 de junho de 

2025, para o seguinte endereço eletrônico: inscricoes@dpe.rn.def.br. 

§ 1°. O (a) Defensor(a) Público(a) do Estado manifestará seu interesse na atuação voluntária em substituição 

eventual. 

§ 2º. Não serão aceitas inscrições encaminhadas através de endereços eletrônicos pessoais ou particulares ou 

outros e-mails não caracterizados como institucionais, sendo considerados esses últimos somente aqueles e-mails 

de domínio da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, na forma da Portaria nº 012/2019 – 

GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 11 de janeiro de 2019. 

Art. 3º. A indicação de Defensor Público para atuar excepcionalmente como auxiliar dar-se-á pelo Defensor 

Público-Geral ou Subdefensor Público-Geral dentre aqueles que tenham se habilitado originariamente e 

manifestem expresso interesse em desempenhar o auxílio específico, dentro do prazo assinalado no edital. 

Art. 4º. Após a habilitação, será feito um quadro próprio de pretensos auxiliares, observando-se, entre os 

candidatos, o critério de antiguidade na carreira. 

§ 1º. Deverá ser feita escala da atuação excepcional, sendo as designações feitas através de rodízio. 

§ 2º. Na hipótese de o Defensor Publico habilitado alegar impossibilidade de atender ao chamado para a 

substituição, serão consultados os demais membros que compõem a lista de habilitados. 

§ 3º. Os candidatos que, eventualmente, não figurem em lista de antiguidade devidamente publicada por esta 

instituição serão inseridos no rol dos habilitados de acordo com sua ordem de classificação no concurso. 

Art. 5º. A designação para a substituição perante órgão de execução desta Defensoria Pública observa as normas 

estabelecidas na Lei Complementar Estadual n.º 510/2014, Lei Complementar Estadual n° 645/2018, Ato 

Normativo n° 002/2024-GDPGE, bem assim nas Resoluções do Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública-Geral do Estado. 

Art. 7º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br
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Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 31/2024-DPE/RN 

 

Apostilamento que se faz ao Contrato Administrativo nº 31/2024-DPE/RN, celebrado entre a Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte e a empresa J.R. COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 

 

OBJETO: alteração da razão social da empresa contratada, conforme a Quinta Alteração do Contrato Social, 

cuja documentação consta acostada ao processo administrativo nº 06410003.001981/2024-12. 

 

DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA: Em razão de alteração formal registrada na 

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, e com base nos documentos apresentados, fica registrado 

que onde se lê: J.R. COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, leia-se: J.R. DISTRIBUIDORA 

LTDA. A alteração ora registrada não implica mudança de CNPJ da contratada, que permanece sendo o CNPJ nº 

22.486.978/0001-48, tampouco alteração na estrutura societária que comprometa a capacidade técnica ou 

jurídica da empresa para a execução do contrato. 

 

DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: Permanecem inalteradas todas as 

demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 31/2024-DPE/RN, especialmente quanto ao objeto, 

valor, vigência e obrigações das partes. 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente apostilamento tem fundamento no art. 136, inciso III, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que autoriza a formalização de alterações contratuais por apostila quando se 

tratar de modificação da razão ou denominação social do contratado, bem como na Cláusula 13.4 do Contrato 

Administrativo nº 31/2024 – DPE/RN, que prevê expressamente essa possibilidade. 

 

DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo de Apostilamento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado e, 

nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

Natal/RN, 05 de junho de 2025. 

 

MARCUS VINICIUS SOARES ALVES 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ n. 07.628.844/0001-20 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025-DPE/RN 

 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ: 07.628.844/0001-20, com sede administrativa 

localizada à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, por intermédio de sua 

Coordenadoria de Administração Geral, informa aos interessados em apresentar proposta para locação de imóvel 

para abrigar o Núcleo Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte de São José do 

Campestre/RN, de acordo com as especificações constantes no Edital de Chamamento Público nº 03/2025- 

DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado em 15 de maio de 2025, com fundamento legal a Lei Federal n. 

14.133, de 1º de abril de 2021, e a Lei Federal n. 8.245, de 18 de outubro de 1991, a prorrogação do prazo de 

recebimento de propostas por mais 10 (dez) dias corridos, resultando o período até o dia 16 de junho de 

2025, por meio eletrônico através do e-mail administracaogeral@dpe.rn.def.br. 

 

Natal/RN, 05 de junho de 2025 

 

Kerolaine Vanderley Moreira 

Coordenadora de Administração Geral 

mailto:administracaogeral@dpe.rn.def.br
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Portaria nº 841/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do memorando n° 23/2025 da Coordenadora do Núcleo de Execução Penal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 2/2025 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de 

Alcaçuz - PEA, no dia 5 de junho de 2025, sob a coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES 

FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP: 

LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula n° 215.245-2; e 

LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 215.395-5. 

Art. 2º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 2/2025 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de 

Alcaçuz - PEA, no dia 6 de junho de 2025, sob a coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES 

FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP: 

JOANA D´ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula n° 194.688-9; e 

ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 830/2025 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Apodi/RN, no dia 24 de junho de 2025, conforme Lei 

Complementar nº 018/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, titular da 

Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para atuação perante o plantão cível na comarca de Apodi/RN, realizando o 

atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 24 de junho de 2025, em razão do feriado municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR a servidora pública ARYADNE KARENNYNE DE SOUSA, matrícula nº 215.312-2, para 

atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Apodi/RN, realizando o atendimento de medidas de 

caráter urgente, no dia 24 de junho de 2025, em razão do feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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